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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
	
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 083/2020 que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$580.005,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo.


Relatório

[bookmark: __DdeLink__193_1889762677]A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao Chefe do Poder Executivo, objetiva autorizar abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 580.005,00 no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas, em favor do Fundo Municipal de Assistência Social. 
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça-CLJ, para receber parecer quanto aos aspectos de  sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
A reunião se deu por videoconferência, tendo em vista a Portaria nº 09/2020 que prorroga a Portaria nº 07/2020 no  âmbito do Poder Legislativo Municipal que “Estabelece retorno parcial das atividades da Câmara Municipal de Sete Lagoas”.
Presentes à reunião os Vereadores Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Vereador Euro de Andrade Lanza (relator) e José Pereira da Silva (vogal), além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo e assessores jurídicos de gabinetes.

Fundamentação

                Quando os créditos orçamentários abertos são ou se tornam insuficientes, a legislação autoriza a abertura de créditos suplementares; e quando novas ações surgem e não constam do orçamento é necessário gerar créditos especiais, como no presente caso. 
              A proposição ora analisada visa alterar a Lei Orçamentária Anual n.º 9.007, de 16 de janeiro de 2020, para nela gerar o crédito adicional especial no valor de R$ 580.005,00, não previsto na referida lei orçamentária para o presente exercício financeiro, referente à Ação: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19, na funcional programática relativa ao Fundo Municipal de Assistência Social. As Naturezas de Despesa foram estabelecidas pelo Secretário Municipal de Assistência Social, constituindo-se em despesas com material de consumo, material de distribuição gratuita, outros serviços de terceiros (pessoa física e jurídica) e aquisição de equipamentos e material permanente. A fonte do recurso é 129 (transferência do Fundo Nacional de Assistência Social), e os códigos de aplicação são: 023344 (aquisição de EPIs), 023345 (alimentos) e 023346 (acolhimento), conforme determinado pela Portaria nº 369/20 expedida pelo Ministério da Cidadania.
                          O art. 2º do projeto em tela inclui a mesma Ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 na Lei de Diretrizes Orçamentárias revisada, Lei nº 9.006, de 16 de janeiro de 2020, e no  Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2020, Lei nº 8.953/19, vinculada ao Programa 2056 – Gestão do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), medidas essas essenciais para que a Ação ora inserida na Lei Orçamentária Anual de 2020 possa ser executada.
             O art. 167, V, da Constituição Federal preceitua que:

“Art. 167. São vedados:
(...)
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;”

          Para a concessão de créditos suplementares e especiais também deve-se analisar a Lei Federal 4320/64, lei de contabilidade pública, em especial seu art. 43:

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.         (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
(...)
II-os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
(...)
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.          (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)            (Vide Lei nº 6.343, de 1976)
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.        (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

         Em vista dos dispositivos acima mencionados, temos o art. 3º da presente proposição, indicando que as despesas então geradas com o crédito aberto no art. 1º da proposta correrão à conta do excesso de arrecadação das novas receitas recebidas do Governo Federal, com finalidades específicas e vinculadas para o presente exercício, disponibilizadas pela Portaria Ministerial nº 369, de 29 de abril de 2020, no valor de R$580.005,00. Nos termos dessa portaria tais recursos destinam-se ao atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-19.
         Os recursos supramencionados encontram-se depositados em conta específica da Caixa Econômica Federal, conforme cópia de extratos bancários anexos à presente proposição, aguardando a abertura do presente crédito especial para serem movimentados.
         Cotejando os requisitos constitucionais com os legais, vê-se que o Executivo apresentou as justificativas necessárias dispostas na Carta Magna e na norma federal citada.
        A análise pontual dos dados apresentados, sua veracidade e compatibilidade com a Lei Orçamentária de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 e Plano Plurianual do Município foi feita pelo Controlador do Legislativo, conforme Ofício CGL nº159/2020 datado de 26 de junho de 2020, anexo a proposição, no qual o mesmo se manifesta da seguinte forma:
         
          “Informo que o processo de abertura de crédito adicional especial no que tange à análise orçamentária está de acordo.
           Crédito global no valor de R$580.005,00, abertura de crédito no orçamento fiscal a favor do Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao enfrentamento (ao COVID-19)

Conclusão

Em face do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 083/2020.

Sala de Reuniões, 02 de julho de 2020.


Euro de Andrade Lanza
Relator - CLJ

V  O T O S

De acordo com o relator.


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente -  CLJ

José Pereira da Silva
Vereador - CLJ
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